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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                            (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

PORTARIA Nº 419, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
 
O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e
 
CONSIDERANDO a Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021, bem como a Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 23/05/2019 e a Portaria n.º 

1.976 de 28 de setembro de 2020-TJAM;
 
CONSIDERANDO a informação prestada pela DVPROVMP (2013581), bem como a decisão (2018442), nos autos do processo 

administrativo TJAM nº 2025/000005525-00,
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR pelo prazo de 03 (três) meses, os termos da Portaria nº 4236, de 14/11/2024 , que designou o servidor Jezer Mesquita 

Crispim, servidor municipal cedido, para continuar atuando na função de Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Caapiranga/AM, 
a fi m de realizar o cumprimento de citação, notifi cação e intimação judicial, nos termos da Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021 e das 
Portarias nº 1268/2019 e 1976/2020, a contar do fi nal da última prorrogação.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                            (assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
                                   Presidente

TERMOS DE APOSTILAS

?OITAVA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2025/000003681-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Oitava Apostila ao Contrato Administrativo nº 
026/2023 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de 
engenharia em execução de obra para construção do Fórum da Comarca de Humaitá/AM, incluindo o emprego de equipamentos e 
insumos necessários à sua execução.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, a fi m de que passe 
a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado do processo em epígrafe (1999471), conforme solicitação do setor 
demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato.

Manaus/AM, 07 de fevereiro de 2025.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
   Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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